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PR EF EI T U RA  SECRETARIA m u n ic ip a l  de  s a ú d e

&  FRANCA
S S  TRABALHO E COMPROMISSO COM  VOCÊ

GABINETE DA SECRETARIA

Franca, 28 de Fevereiro de 2024.

> Oficio n° 077/GABSECSAUDE/2024 - les
> Assunto: informações sobre a regulamentação da Lei n° 6.064/2003
> Referente: Requerimento n° 029/2024 -  Vereador Gilson Pelizaro

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento n° 029/2024 -  subscrito pelo Vereador Gi 
Pelizaro, que trata, sobretudo, de solicitação de informações sobre a regulamentação da 
n° 6.064/2003, em especial os artigos 9o e 10, venho à presença de Vossa Excelê 
esclarecer que não há qualquer impedimento para a execução do previsto em lei no 
refere a permissão outorgada, tendo em vista que a transferência de permissão pode s< 
realizada junto aos órgãos de cadastro da administração, e desse modo não há o que se 
falar em regulamentação.

O que ocorre, salvo melhor juízo, são transferências realizadas sem a 
autorização prevista em lei, e que são feitas assim sucessivamente, e quando alguém 
procura a administração municipal, o mesmo já não consegue comprovar que ele é o 
permissionário original.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e consideração, e me 
coloco à disposição para futuros contatos e eventuais dúvidas que possam existir.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Augusto Ferreira 
Prefeito
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